
PROJETO DE LEI No                , DE 2006
(Do Sr. Inocêncio Oliveira)

Cria a profissão de Cuidador.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Fica criada a profissão de Cuidador nos termos
desta Lei.

Art. 2º A profissão de Cuidador caracteriza-se pelo
serviço domiciliar, extra-institucional de saúde,  prestado a pessoas cuja saúde
debilitada, idade avançada ou limitação temporária ou crônica as impeçam de
realizar, sem ajuda, tarefas básicas da vida cotidiana como locomoção,
alimentação ou higiene, visando a melhoria do seu quadro geral físico e a sua
inserção no convívio familiar e social.

Art. 3º São requisitos para o exercício da profissão de
Cuidador:

I – conclusão, com aproveitamento, de curso de
qualificação básica para a formação de Cuidador;

II – conclusão do ensino fundamental regionais.

Art. 4º Caberá ao Ministério da Saúde estabelecer o
conteúdo programático do curso de que trata o inciso I.

Art. 5º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
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JUSTIFICATIVA

A assistência a pessoas dependentes, seja por doença
crônica ou degenerativa, seja por fatores resultantes da idade avançada,
reclama a presença de profissional habilitado a lidar com tais pessoas no
particular de tarefas e afazeres não compreendidos estritamente nas
atribuições próprias dos profissionais da saúde.

O aumento da expectativa de vida do brasileiro, com o
corolário de uma população crescente de idosos, e situações outras de
incapacitação geradas pelo estresse e os desafios do cotidiano justificam a
profissão de Cuidador, cujas atribuições, a ser elencadas em norma ministerial,
podem variar de simples companhia a pessoa necessitada, derivando para
ações de higiene, passeios, vigilância, dentre outras. Assemelha-se ao Home
Care dos países de língua inglesa, significando “cuidados no lar ou cuidados
domiciliares”, com a ressalva de ser um serviço extra-institucional de saúde por
não representar claramente a essência desse serviço.

Embora não reconhecida formalmente, a atividade de
cuidador existe, a cargo da família (98%), recaindo os serviços especialmente
nas mulheres  (92,9%), e, destas, em idosas, quase sem nenhum tipo de ajuda.
Tal mostra que idosos estão cuidando de idosos, e que as condições físicas
desses cuidadores e sua capacidade funcional estão constantemente em risco.

Cuidar do idoso ou de qualquer outra pessoa necessitada
em casa não deixa de ser obrigação da família, mas a faculdade de dividir tais
cuidados com um profissional habilitado, registrado em órgão fiscalizador da
atividade, é uma alternativa necessária e urgente, vislumbrada por esta
proposição.

Sala das Sessões, em 03 de maio de 2006.

Deputado Inocêncio Oliveira


